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 ANEXO II

Locais a que se refere o n.º 1 do artigo 21.º do presente regulamento

Proposta de locais para venda ambulante e unidades móveis de restauração e bebidas de caráter não sedentário 

  

Localidade Localização 
proposta 

Veículos – 
Unidades 
Móveis de 
restauração
e bebidas 
de caráter 

não
sedentário 

Venda
ambulante 

geral 

A – Venda 
Ambulante 

de
produtos 

alimentares

B – Venda 
Ambulante de 
Artesanato/ 
Alfarrobistas 

C – Venda 
Ambulante 
de Flores/ 

Velas

Obs. 

Malveira Quiosque  1     
Malveira EN116 1      
Malveira EN116 1 2     
Malveira Largo do 

Cemitério 
    2 Restrição de 

horário 
8:00/20:00 

Malveira Rotunda Junto 
A21, próximo 
de Vale da 
Guarda 

1      

Malveira Rotunda Junto 
A21, próximo 
de Vale da 
Guarda 

1      

Malveira Venda do 
Valador (junto 
à rotunda) 

1      

Malveira Rua da 
Cerâmica, 
Malveira 

1      

São Miguel de Alcainça Junto EN9, 
Jardim 

1 2     

São Miguel de Alcainça Arrifana, Largo 
dos Simões 

1      

São Miguel de Alcainça Arrifana, 
EM548

 2     

São Miguel de Alcainça Zona do 
cemitério de 
Alcainça 

    1 Restrição de 
horário 
8:00/20:00 

São Miguel de Alcainça Largo da Igreja 2      

 307510306 

 Regulamento n.º 15/2014

Regulamento de utilização do transporte coletivo
de passageiros pesados/ligeiros da União de União

de freguesias das Malveira e São Miguel de Alcainça

Nota Justificativa
Dando cumprimento às atribuições e competências conferidas às 

freguesias, nos termos previstos no artigo 7.º da Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, é preocupação da União das Freguesias de Malveira e São 
Miguel de Alcainça promover, apoiar e incentivar, na sua área territorial, 
todas as atividades de âmbito desportivo, recreativo, social e cultural, 
no sentido de proporcionar uma melhor qualidade de vida, bem como 
uma ocupação e convívio sadios da sua população.

A União das Freguesias de Malveira e São Miguel de Alcainça é 
proprietária de dois veículos de transporte coletivo, cuja utilização 
vem sendo cedida a instituições desportivas, culturais, recreativas, 
educacionais e humanitárias sediadas na área territorial desta União 
de Freguesias.

Por virtude da inexistência de normas regulamentares aplicáveis, as 
decisões de cedência do uso desses veículos têm sido alicerçadas em 
critérios de bom senso, justiça e igualdade.

Sucede que esses pedidos de cedência têm crescido exponencialmente, 
revelando -se imprescindível dotar a nossa União das Freguesias de 
um Regulamento que discipline e estabeleça as condições e regras de 
cedência dos seus veículos.

Assiste às autarquias locais o exercício de poder regulamentar próprio 
(artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa), competindo 

à junta de freguesia elaborar e submeter à aprovação da assembleia 
de freguesia os projetos de regulamentos externos da freguesia, bem 
como aprovar regulamentos internos, nos termos previstos no artigo 16.º 
n.º 1 al h) da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que estabelece, entre 
outros, o regime jurídico das autarquias locais. Por sua vez, o artigo 9.º 
n.º 1 alínea f) do identificado diploma legal determina que compete à 
assembleia de freguesia, sob proposta da junta de freguesia, aprovar os 
regulamentos externos.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento estabelece as condições de utilização das 
viaturas de transporte coletivo de passageiros (pesados/ligeiros), de que 
a União de Freguesias é proprietária, regendo -se o mesmo, designada-
mente, pelos princípios da igualdade, imparcialidade, proporcionalidade, 
transparência, participação, eficiência, bem como pelos critérios nele 
consagrados.

Artigo 2.º
Condições de cedência

1 — Os veículos destinam -se prioritariamente a ser utilizado pelas 
seguintes entidades:

a) Junta de Freguesia;
b) Às associações de desporto e recreio, solidariedade social e cultural, 

sedeadas na área geográfica da União de Freguesias de Malveira e São 
Miguel de Alcainça;
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c) Aos estabelecimentos de ensino sedeados na União de Fregue-
sias;

d) A quaisquer outras instituições autorizadas pelo presidente da 
União das Freguesias ou outro elemento do executivo com competên-
cia delegada, desde que corresponda a interesse público da União das 
Freguesias.

2 — Mediante pedido fundamentado, poderão o presidente da União 
das Freguesias ou outro elemento do executivo com competência de-
legada, autorizar a cedência da viatura a quaisquer instituições, asso-
ciações, grupos e clubes, do concelho de Mafra, para a concretização 
de atividades que se considerem de importância promocional e de di-
vulgação do concelho.

3 — O pedido de utilização dos veículos terá que ser feito com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias sobre a data prevista para a 
deslocação, através de ofício ou carta dirigida ao Presidente da União 
das Freguesias, acompanhada do questionário (Anexo existente nos 
serviços) devidamente preenchido.

4 — Só em casos excecionais poderá ser autorizada a utilização dos 
veículos quando o serviço for solicitado com menos de 15 dias de 
antecedência.

5 — A cedência dos veículos para fora do país será analisada caso 
a caso.

6 — A utilização dos veículos é totalmente exclusiva para a prossecu-
ção das atividades previstas aquando da sua requisição e nunca visando 
qualquer fim lucrativo.

Artigo 3.º

Dos pedidos

1 — As iniciativas da União das Freguesias terão prioridade sobre 
quaisquer outras que forem requeridas.

2 — A prioridade de cedência dos veículos limita -se exclusivamente 
à 1.ª inscrição da entidade que solicitar o serviço, excetuando o que se 
encontra estabelecido no número anterior.

3 — A União das Freguesias dará resposta ao serviço solicitado até 
oito dias antes deste se realizar, sem prejuízo do disposto relativamente 
às cedências a título excecional, previstas no n.º 4 do artigo anterior, 
cuja resposta é imediata.

4 — A cedência dos veículos poderá ser anulada, mesmo depois de 
confirmada, em casos de avaria ou qualquer outro motivo imprevisto 
ou de força maior que não permita a efetivação do serviço, não sendo 
devida qualquer indemnização ao requerente por esse facto.

5 — Em caso de acumulação de pedidos para a mesma data, será 
estabelecida a seguinte ordem crescente de prioridades:

a) Iniciativas que manifestem interesse fundado em provas de calen-
dário associativo, federativo ou provas internacionais;

b) Iniciativas que tenham maior número de participantes a trans-
portar;

c) Menor frequência de utilização anterior.

Artigo 4.º

Da decisão dos pedidos

A competência para a decisão dos pedidos cabe ao Presidente da 
União das Freguesias, podendo a mesma ser delegada num dos outros 
membros do executivo.

Artigo 5.º

Encargos com a utilização

1 — Constituem encargos a suportar pela entidade requerente/uti-
lizadora:

1.1 — O valor por quilómetro percorrido, destinado a ressarcir o com-
bustível gasto e desgaste do veículo previsto no regulamento de taxas;

1.2 — As ajudas de custo (horas extraordinárias e refeição do motorista 
de acordo com a lei em vigor).

2 — Os encargos com portagens e parqueamentos serão pagos dire-
tamente pela entidade requerente no ato da viagem.

3 — A entidade requerente reembolsará a União das Freguesias das 
despesas a seu cargo (ponto 1 do presente artigo), no prazo máximo de 
cinco dias úteis após termo da cedência dos veículos (Anexo existente 
nos serviços).

4 — Em caso de avaria ou acidente que provoque a imobilização 
do veículo durante um percurso, as despesas ocasionadas com o re-
gresso e eventual alojamento dos utentes ficam a cargo da entidade 
requisitante.

Artigo 6.º
Dispensa de comparticipação

Serão dispensados da obrigação de comparticipação nas despesas 
de deslocação os estabelecimentos de ensino público, instituições sem 
fins lucrativos e organizações da terceira idade e proteção à criança, em 
alguma viagens anuais mediante decisão do executivo e em função das 
atividades anuais das mesmas.

Artigo 7.º
Responsabilidade da Freguesia

1 — A União das Freguesias assegurará o bom estado de funciona-
mento, conservação e limpeza dos veículos, imediatamente antes da 
utilização pelos utentes.

2 — A União das Freguesias delega no seu motorista competência 
para assumir, durante os percursos efetuados, a responsabilidade pelo 
cumprimento das normas de segurança dentro do autocarro, cumprimento 
de horários, itinerários e trajetos pré -estabelecidos e poder de decisão 
na alteração de percursos e horários, quando assim o determinar a ocor-
rência de situações imprevistas que possam pôr em risco a segurança 
dos ocupantes do veículo.

3 — O risco inerente à circulação dos veículos, por danos materiais 
ou corporais causados a terceiros (incluindo passageiros do autocarro) 
está salvaguardado por um contrato de seguro com responsabilidade 
civil no valor de 50.000.00,00 Euros.

Artigo 8.º
Responsabilidade da entidade requerente

São da responsabilidade da entidade requerente/utilizadora:
a) Os danos materiais causados nos veículos, em consequência de atos 

praticados pelos seus ocupantes durante o período de cedência;
b) Os danos corporais ou materiais causados a terceiros, no interior 

ou exterior dos veículos, em consequência de atos praticados pelos 
excursionistas durante a circulação do veículo;

c) Os danos eventualmente causados a terceiros, por elemento ou 
elementos do grupo de passageiros, quando estes se encontram no ex-
terior dos veículos;

d) Os atrasos ou mudanças de itinerários não imputáveis ao motorista, 
os acidentes pessoais não resultantes de acidente de viação ou má con-
servação do veículo e as situações similares que venham a verificar -se 
durante o período de cedência;

e) O cumprimento da ordem e das normas de segurança por parte 
dos excursionistas no interior dos veículos, no respeito do presente 
Regulamento e pelas decisões ou recomendações do motorista quando 
no desempenho da sua função.

Artigo 9.º
Condições de utilização

A utilização dos veículos deve ter em atenção, especialmente as 
seguintes disposições:

a) Não podem ser transportados passageiros que excedam a lotação 
de acordo com a legislação em vigor;

b) O transporte coletivo de crianças tem de estar de acordo com a 
legislação em vigor, especialmente no que se refere aos cintos de segu-
rança e sistemas de retenção;

c) Não poderão ser transportados quaisquer materiais suscetíveis 
de danificar o interior dos veículos, sendo expressamente proibido o 
transporte de materiais inflamáveis ou explosivos;

d) É proibido fumar, tomar refeições e pernoitar no interior dos veículos;
e) É expressamente proibido o consumo de substâncias estupefacientes 

ou psicotrópicas no interior dos veículos;
f) É expressamente proibido o acesso aos veículos de indivíduos sob 

o efeito de álcool ou substâncias estupefacientes ou psicotrópicas;
g) Os passageiros deverão respeitar as demais instruções dos moto-

ristas no que respeita às condições de utilização dos veículos.

Artigo 10.º
Do motorista

1 — O motorista, imediatamente antes do início da viagem e para 
efeitos do disposto no ponto 1 do artigo 7.º, deve, conjuntamente com o 
responsável pelo grupo do requerente, verificar o estado de conservação 
e limpeza da viatura.
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2 — O motorista terá em seu poder um Registo de Ocorrências (Anexo 
existente nos serviços) o qual será depois preenchido e, no termo da 
viagem, apresentado ao responsável pelo grupo do requerente para visto 
de confirmação, podendo este — se assim o desejar — retificar, invalidar 
ou acrescentar os registos efetuados e emitir parecer sobre o decurso 
de utilização do autocarro, utilizando para isso o campo “Observações 
da Entidade Requerente”.

Artigo 11.º

Acordo de cedência dos veículos

1 — Para efeitos de cedência dos veículos devem as partes (União 
de Freguesias e Entidade Requerente) assinar, no ato de confirmação da 
requisição, o acordo de cedência (Anexo existente nos serviços).

2 — Em conjunto com o acordo de cedência, referido no ponto ante-
rior, deverão as entidades requerentes remeter à Junta de Freguesia uma 
relação nominal de todos os utilizadores dos veículos nessa viagem.

Artigo 12.º
Sanções

O não cumprimento do presente regulamento implica a suspensão 
de futuras cedências.

Artigo 13.º
Disposições finais

Os casos omissos no presente regulamento serão objeto de análise e 
decisão da parte da União das Freguesias.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

27 de dezembro de 2013. — O Presidente da Assembleia de Freguesia, 
Joaquim Fernando Barbosa Ribeiro.

207509465 

PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 599/2014
1 — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 20.º e do artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, diploma que aprova o Estatuto do Pessoal 
Dirigente, alterado e republicado pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, faz -se público que se encontra aberto, por despacho do Presidente 
do Instituto Superior Técnico de 17 de dezembro de 2013, procedimento 
concursal para provimento do cargo de Coordenador do Núcleo de 
Arquivo, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 59.º do Regulamento 
de Organização e de Funcionamento dos Serviços de Natureza Admi-
nistrativa e Apoio Técnico do Instituto Superior Técnico aprovado pelo 

Despacho n.º 10384/2013, de 25 de julho de 2013, inserto no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 152, de 08 de agosto de 2013 e para todos 
os efeitos legais equiparado a cargo de direção intermédia de 3.º grau, 
e no n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Geral de Organização e Fun-
cionamento dos Serviços de Natureza Administrativa e Apoio Técnico 
do Instituto Superior Técnico, Anexo 2 dos Estatutos do IST, aprovado 
pelo Despacho n.º 13493/2012, inserto no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 200, de 16 de outubro de 2012.

2 — Os requisitos formais de provimento, perfil exigido, composição 
do júri e métodos de seleção serão publicitados na bolsa de emprego 
público, nos termos do n.º 1 do supramencionado artigo 21.º, no segundo 
dia útil após a publicação do presente aviso no Diário da República.

27 de dezembro de 2013. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Miguel de Ayala Botto.

207499543 

PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Aviso n.º 600/2014

Comissão de Trabalhadores

Eleições

Comissão e Subcomissões de Trabalhadores do Instituto
do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Eleição em 6 de novembro de 2013, para o mandato de 3 anos
Membros efetivos da Comissão de Trabalhadores:
João Manuel Sarmento Godinho Soares
Isabel Maria Ferreira Azevedo Mendes
Yveline Rosa

Fernando Paulo da Silva Dias Canário
Gabriela Maria de Oliveira Paiva Ferreira
Maria Luísa Ferreira Marques Silva
Abel Ferreira Melro Pedro
Gustavo Ramsés de Sousa Seia
Gisela Maria Esteves do Espírito Santo
José Pereira Mestre
António Augusto Teixeira Nogueira

Membros efetivos da Subcomissão de Trabalhadores da Delegação 
Regional do Norte:

Fernando Paulo Dias Canário
Gabriela Maria Oliveira Paiva Ferreira
Maria Ludovina Rodrigues Leal
Paulo Jorge Guimarães Almeida Saraiva
Aurora Maria Ferreira Gomes

Membros efetivos da Subcomissão de Trabalhadores da Delegação 
Regional do Centro:

Isabel Maria Baptista Barrau Monteiro




